
Comunicsdo dq reuniõo do Linhs do Frente-CEE
Cornunicado da reunião dm Minishos dos Negócios Estran-

gehos da Linha da Frenie e dos países membíos da Comuni-
dade Económica Europeia sobre a s i tuacáo Pol í l ica na ÃÍr icr
Austral, ralízada ern Lusaka a 3 e 4 de Fevereiro de 1986:

1 - Os Ministros dos Negócios Estrangeiros 665 Estados
da L inha da Frente e dos Estados membros das Comunidades
Europeias,  ass im como um membro da Comissão das Gomuni-
d.ades Europeias.  reuni ram-ss sÍn Lusaka,  Zâmbia.  nos dìas 3
e 4 áe Fevere i ro,  para considerar  a s i tuação na AÍr ica Austra l .

2  -A reunião deconeu numa atmosÍera dê cord ia l idade.
completa cont iança e compreensão.

3-Os Min is ì ros examinaram a s i tuação gera l  prevalecente nâ
sub-regìâo.  Em par t icu lar ,  í ize. ram rev isão dos Íecentes desen-
volvimentos e a actual. situação na ÁÍrica do Sul e discutiram
la is  assuntos com a pol í t ica a seí  seguida em re laÇão à Átr ica
do Sul ,  dest inadas a contr ibuì Í  para a abol ição do <apar therdD
ê- ass im tac i l i tar  uma solução pací Í lca na ÁÍr ica c lo Sul ,  as
re lações entre a RepúbÌ ica 66 ÁÍr ica do Sul  e.  outros Estados
na regìão,  e a questão da independência da Namíbia-

4-Relat ivamenÌe à Áfr ica do Sul .  q5 Min is t ros deploraram
a v io lência e a deter ioraÇão progress iva da s i tuação dentro
daquele país,  resul tando na cont ínua perda de v idas e des-
t ru iÇão de propr iedades.  Eles at r ibuÍ ram o actual  estado à
oxistência e entrincheiramento da política moral do (apaÍthêid))
e à recusa" pelo Govern6 da ÁÍrica do Su!, de abolir aqueie
sÍstema. com vista à abertura r.la via para negociações com
todos os cidadãos, sobro o Íuturo do paÍs.

5 - Os MinisÌros consideraram a políiica dê rrâpâühêid, dô
Âfr ica do Sul  como v io lação dos Díre i tos Humanos Íundamen-
la is ,  em. conl raÍ Ìedade com o estabelecÍdo nâ Carta dâs Na-
ÇÕee Unidas G na Declaração UnÌversal sobre Direitos Humanos.

A este respeito. eles reâfirmaram a sua condênação inÌegral
ao (apaÍthêid)r e apelarâÍÌì paía a sua total eliminaçâo, no in-
lerêsse dâ paz e estabi l idade na Átr ica Âustra l .

6-Com v is Ìa ã melhorar  a s i tuação nâ Áfr ica do Sul ,  os
Mln is t ros apelaram ao Governo da Repúbl ica d"  ÁÍr ic"  do Sul
pata declâía(  categoí icamênte o desmanle lamônto do (apa, ' lhê id) ,
o levantam€nto do estâdo de emergência e o in íc io  do d iá loqo
com os legí t imos repreÊeniantes do Povo sul -aÍ r icano.  Como unt
passo necessário. os Ministros 6pelaram 3s Governo suì-âÍr-i-
cano a libertação incondicìonat de todos os presos políticos.
inc lu indo Nelson Mandela,  para Íac i l : tar  o  píocesso de neqn-
ciâções, Â esle oropósito. exigiram da Áfrìca do Sul que ponna
íìm ao banimonto do Conqresso Nacional Afrjcano da ÂÍrica .io
Sul ,  o  Congresso Pan-Aír icanis tâ dâ Aeânia e outros Paí t idos
políticos. pãra âssim criaí uma atmosÍera oonducenïê ao cj;àlccc
político. Além disso os Minietros saudârâm â cÍiacão de ìrí;'ì
o íupo de t teminentes personâl idadêsD pela ú l Ì ima Cimeira câ
Commonweal Ìh.  em Nâ6sâu,  Bah,âmas.  dest inado a bersrracì r  a
tealizaçãs do diáloqo nâ ÁÍrica 66 Sul e âpelarâm ao Goveino
de Prelória pâra cooperât cÒm o grupo,

7-Ouanto à poÌ í t icâ a ser  seguida em re lâção à Feoú-
blica da Ãlrica do Sul eom, o obìeetivo de coniribuìr parâ a
abotição do (6pârtheid>. os Minìslros consideíaram um vasïc
Ìeque de opeões. Saliènlarám a impoítãncia dâ continunÇão da
pressão intêrnacionâl sobre' o Governo da Âtricâ do sul para

desmanlelar o (âoartheidr poí íneios paciticos. no intcÍesse
da oaz e €stâbilidãd€ denÌro de própÍia Áírlca do Sul o da
íeÓião.

8-Concordalarn eÊì qu€ ãs mcdidre coíÌtrâ € ÂtrÍca do

Sul anunciadas pelâ CoÌìunldade Fconómlcâ Çuropeia, Coin-
monwêalth, os paíôês Í,Ìôrdicos. Ëglâdos Ufildos da Anérlcâ ê
outros Governos ê Òrqân'zacões são muìto imoofiânie6. Na
a/entuelldâdâ dÊ estas medidaS não âtoanearem os rcsultâdos

desejados.  os Min is t ros concoÍdaÍam em que dever iarn ser
consÌdeíadas mais medìdas.

9 -  No que d iz  respei to às re laçóes enÌrê a Repúbl ica da
ÁÍr ica do Sul  e outros Est666s da Atr ica Austra l .  e les notaram
que o desmante lamento do ( (apar theidt  i rá  contr rb I r  s iOn' í ica-
t ivamente pata a coexis lência pací f  ica de todos os Ei ta í jos
d a  r e g i ã o .

Neste contexto,  e les ex igì ram a.  ret i rada compÌera dê ÌoCas
as t ropas sul -at r icanas de Angoìa.  Eles deplorarám a perda de
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vrdas humanas e destru ição da propr iedade rssul tân ies C6si€g
actos perpetrados pela ÃÍnca do Sul .  Ê les reconheceram o
íacto de gue estas acções não podem lrazeí a paz à rcgiãa,
pelo contrár iq  e las põem em pengo a paz e estabi t idad;  na
r e g i ã o .

' . |0  -  Os Min is t ros condenaram igualmente a poi í t ica suf-
-aÍ r ìcana de desestabi l izaçáo em todas .as suas mâní ÍestaçÕes,
inc lu indo o uso de quaisquer  acÇões mi l i tares d i rectas ou ind l -
Íectas em paísês v jz inhos,  em par t icu lar  Angola e Moçami: iq : re,
Nesta perspect iv ,a,  e les acordaram êm negar  quatquer  .  apoio
ou assistência aos perpetradores de tais acções.

'  11 -  Em re lação à NamíbÌa.  os Min is t ros condenaram a
cont ínua ocupação i legal  daquele terr i tór io  in temacional  e à
obstrução dos esíorços v isando ass€guíaÍ  a sua independência
dentro do contexlo do plano das NaçõeS Unidas 'Dara índe-
pendência d,a Namíbia. Neste contexto, eles reafirmaÍâm â
íu lcra l idade s rs levância da Resolução 435 do Conselho de Se.
gurança das Nações Unictas (1978) quê até agora constituìi a
única base vál ìda para um.a solução pâcí Í icâ dâ quesião ne-
mib ia.  Apelaram para .a ìmplemantaQão imediâta destà Resolução.
Nesta perspectrva.  os M'n is t ros re je i taram,as tentat ivas óara
atrasar a índependência da Namíbia, 3tr.avés da sua l,igação
com a ret i rada das t ropas dubanas js  Angola.

12-Nesta base" os Min is t ros ,consideíaram nula e vâz ia
a auto- in t i tu lada adminis Ì ração in ter ina na Namíbia"  que Ío i  cr iada
;ontrar lemente à Resoluçãe 435,  e apelaram â todos os países
para não lhe concederem nenhum t ;po de ass is tência.

13 - os Minístros 'reaïirmaram o empenhamenÌo dos seus
respect ivos países em Ì rabalhar  para '  a  âbol ição dq (apar theidD
ra Áfr.ica do Sul e em promover esÍorços quê possam retuttar
na independência da Namíbia.

14 - Os Ministros expressaram o seu ,agradecimento c
apreciacão ao Governo e povo da Zâmbia, por terem acothido
a reunião e pela hospiÌalidade câlorosa quê Íhes Íoi dlspsnrade
duranto sua es lada em Lusaka,  ,  ^ .  ; ,_^ .?h ld /^Në'h t t r - '  t  t&t  vv

Lusaka,  4 de Fevere i ro de f986 
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